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Dispõe sobre a realização de Correições Gerais
Ordinárias e Correições Extraordinárias pela
Corregedoria Geral da Justiça no exercício de 2014.

 
 
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO

MARANHÃO, nos termos dos artigos 30, inciso IV, do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Maranhão, bem como do art. 5, inciso IV, do Código de
Normas da Corregedoria c/c a Resolução 24/2009;

 
CONSIDERANDO que compete ao corregedor a realização de correição

geral ordinária anual, pessoalmente ou por seus juízes corregedores, em, pelo menos,
um terço das Comarcas do Estado;

 
CONSIDERANDO que foram sorteadas as unidades jurisdicionais a

serem correicionadas no Estado do Maranhão, no ano de 2014, as quais se encontram
listadas no Anexo I da PORTARIA-CGJ – 4472014;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Realizar Correição Geral Ordinária no exercício de 2014 nas

Comarcas de Arari, Anajatuba, Cantanhede, Lago da Pedra, Paulo Ramos, São
Raimundo das Mangabeiras e Carolina.

 
Art. 2º As correições serão realizadas no período de 17 a 21 de fevereiro

de 2014 nas Comarcas de Arari, Anajatuba e Cantanhede, de 10 a 14 de março de
2014 nas 1ª e 2ª Varas de Lago da Pedra e na Comarca de Paulo Ramos, e de 23 a 28
de março de 2014 nas Comarcas de São Raimundo das Mangabeiras e Carolina.

 
Art. 3º Nos termos do artigo 15, §5º do Código de Normas da

Corregedoria, fica desde logo delegado poderes aos juízes auxiliares da Corregedoria,
Dr. José Américo Abreu Costa e Dr. Tyrone José Silva, para a realização dos trabalhos
correcionais.

 
§1º Os trabalhos da correição serão auxiliados pelos servidores Aline

Torres de Oliveira Fialho, Ana Emília Gómez Marques, André Luís Mendonça de
Sousa, Elizângela Mendes de Vilhena Frazão, Eurico da Rocha Santos Ramos Araújo e
Josemar Rafael Cunha Filho, os quais serão distribuídos por período.

 
Art. 4º Os magistrados titulares ou em exercício nas varas a serem

correicionadas deverão ser notificados da correição, com pelo menos 05 (cinco) dias de



antecedência da data do início dos trabalhos, dando-lhes ciência dos termos desta
portaria, a fim de que encaminhem a esta Corregedoria relatórios do sistema
informatizado contendo o quantitativo dos processos em tramitação na respectiva vara,
como também que adotem as providências necessárias à realização das atividades
correicionais, tais como o recolhimento, até a data fixada para o início da correição, de
todos os processos às secretarias judiciais, inclusive, solicitando, se for o caso, a
devolução dos processos que se encontrarem em poder de advogados, de membros do
Ministério Público e de defensores públicos.

 
Parágrafo único. As atividades correicionais deverão ser acompanhadas

pelos juízes das varas sob correição, que deverão prestar os esclarecimentos que lhes
forem solicitados e colaborar com a realização dos trabalhos, devendo, também, ser
notificados os promotores de justiça em exercício nessas varas, para os fins de direito.

 
Art. 5º Durante os trabalhos de correição não ficarão suspensos o

atendimento às partes e advogados pela secretaria judicial, nem os prazos
processuais, de forma a não comprometer os trabalhos da vara.

 
Art. 6º Após o encerramento das correições serão elaborados relatórios

individualizados e circunstanciados, por vara, dos trabalhos e dos fatos que forem
constatados durante sua realização.

 
Art. 7º As dúvidas que surgirem durante as atividades correcionais serão

dirimidas pela corregedora-geral da Justiça.
 
Art. 8º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
 
 
GABINETE DA CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO

MARANHÃO, em São Luis (MA), aos 04 dias do mês de fevereiro de 2014.
 

 

Desembargadora NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA
Corregedora-geral da Justiça

Matrícula 16253

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 06/02/2014 14:05 (NELMA CELESTE
SOUZA SILVA SARNEY COSTA)
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São Luís (MA), 10 de fevereiro de 2014.

 
 
A Sua Excelência a Senhora
DRª. EDEULY MAIA SILVA
Juíza de Direito da Comarca de Anajatuba/MA
 
 
Assunto: Notificação sobre a realização de correição geral ordinária.

 
Senhora Juíza,

 

Cumprimentando-a e considerando o disposto nos artigos 1º e 2º da

PORTARIA-CGJ 5272014 (cópia anexa) e no artigo 22 de Resolução nº 24/2009-

TJMA, notifico Vossa Excelência da realização de Correição Geral Extraordinária do

ano de 2014 nessa unidade jurisdicional, a fim de que adote as providências

necessárias à realização das atividades correicionais.

Igualmente, solicito a Vossa Excelência que providencie a separação dos

50 (cinquenta) processos mais antigos em tramitação na Vara, os quais,

necessariamente, deverão ser objeto da correição, conforme disposto no parágrafo

único do artigo 17 de Resolução acima mencionada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, minha estima

e consideração.

 

Desembargadora NELMA CELESTE SOUZA SILVA SARNEY COSTA
Corregedora-geral da Justiça

Matrícula 16253
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São Luís (MA), 11 de fevereiro de 2014.

 
 
A Sua Excelência a Senhora
DRª. EDEULY MAIA SILVA
Juíza de Direito da Comarca de Anajatuba/MA
 
 
Assunto: Processos mais antigos.

 
Senhora Juíza,

 
Considerando que no mês de fevereiro a Comarca de Anajatuba/MA será

correicionada pela Corregedoria Geral da Justiça, conforme PORTARIA-CGJ 5272014
(cópia anexa), encaminho, em anexo, a relação dos processos mais antigos
cadastrados no Themis PG, obtida pelo sistema de Informática do TJMA, a fim de
subsidiar esse juízo quando da separação dos 50 processos mais antigos.

 
Outrossim, esclareço que em havendo, nessa relação, processos que já

se encontrem arquivados definitivamente, deverá ser providenciada a respectiva baixa
no sistema, a fim de que apenas remanesçam os processos que efetivamente estejam
tramitando na Vara.

 
Informo que na hipótese de, após a baixa acima mencionada restar,

dentre os listados, menos de 50 processos para análise, cumprirá à unidade entrar em
contato com a Corregedoria Geral da Justiça, possibilitando que seja encaminhada
outra relação com um número maior de processos, permitindo, assim, a devida
complementação.

 
Ademais, solicito a Vossa Excelência que publique a Portaria anexa no

átrio do Fórum, a fim de que todo jurisdicionado tome conhecimento da realização da
correição geral ordinária na unidade.

 
Por fim, envio em anexo o formulário de correição ordinária, o qual deverá

ser desde já preenchido, a fim de que seja entregue durante a correição.
 

Atenciosamente,



JOSÉ AMÉRICO ABREU COSTA
Juiz Auxiliar da Corregedoria

Gabinete dos Juízes Corregedores
Matrícula 27037
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